LEI Nº  2743 DE 08 DE ABRIL DE 2009
Altera a redação do artigo 1°, da Lei n° 2726/2009, que autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providências. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º O artigo 1°, da Lei nº 2726, de 21 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento, junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito do Programa Caminho da Escola.” (NR)



Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de abril de 2009.

CARLA MARIA SPECHT
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